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INDICAMOS ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Secretaria competente,
providenciar a instalação de iluminação pública no trecho próximo a ponte
situada nas imediações da estrada que dá acesso às propriedades dos
moradores Nélio Cezar Pellacani, Henrique Bonfim e Alfredo Zanoni, hâ
localidade da Penha, Sede do Município, beneficiando ainda inúmeros outros
moradores da região.

Sala Augusto Ruschi, êffi 9 de março de2020.

Delosmar

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de pedido dos diversos moradores daquela região, que anseiam pela
instalação da iluminação publica no referido trecho, para que possam transitar
com segurança no período noturno.

A iluminação pública é um fator preventivo de segurança, sendo obstáculo a
ações de vandalismo e outros atos i!ícitos, alem de promover, indiretamente,
uma melhoria na qualidade de vida da população, por meio do incremento da
infraestrutura urbana.

Assim, solicitamos ao Chefe do Poder Executivo, que se digne adotar as
medidas necessárias no sentido de contemplar a presente demanda.
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